
Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 

2018, para promover a transparência de 

informações de segurança pública. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 35. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

V – enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas; 

VI – elucidação de crimes.” (NR) 

“Art. 37. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º O Ministério da Justiça e Segurança Pública publicará, anualmente, 

relação dos integrantes que deixarem de fornecer ou de atualizar seus dados 

e informações no Sinesp, os quais, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, deixarão de receber recursos e não poderão celebrar parcerias com a 

União para financiamento de programas, projetos ou ações de segurança 

pública e defesa social e do sistema prisional, na forma do regulamento. 

§ 2º-A. Se aplicadas as penalidades previstas no § 2º, os entes federados 

deverão, após o fornecimento das informações necessárias, ser considerados 

imediatamente adimplentes, e poderão continuar celebrando parcerias com a 

União para financiamento de programas, projetos ou ações de segurança 

pública e defesa social e do sistema prisional. 

...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 37-A. Os Estados deverão publicar, anualmente, informações 

relacionadas às investigações de crimes violentos letais intencionais, 

incluindo: 

I – número total de ocorrências registradas, desagregado 

geograficamente, por tipo penal e pelo perfil socioeconômico das vítimas, 

incluindo idade, gênero e raça; 

II – número total de inquéritos policiais abertos, em andamento, 

relatados com autoria e arquivados, desagregado por tipo penal e, no caso dos 

inquéritos arquivados, também por motivo do arquivamento; 

III – recursos materiais e humanos disponíveis para realização de 

investigações de crimes violentos letais intencionais, como delegacias 

especializadas, laboratórios de perícia criminal e número de policiais, peritos 

criminais e médicos-legistas; 
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IV – duração média da investigação policial, desagregada por tipo penal 

e por unidade com atribuição para investigação de crimes violentos letais 

intencionais, e estoque de inquéritos. 

§ 1º O Ministério da Justiça e Segurança Pública padronizará a 

categorização da coleta e publicação dos dados a que se refere este artigo, 

observado o disposto no art. 3º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 

(Lei de Acesso à Informação). 

§ 2º A não publicação das informações relacionadas neste artigo 

implicará as consequências previstas no § 2º do art. 37 desta Lei. 

§ 3º Até 30 de junho de cada ano, a União publicará relatório com a 

compilação dos dados fornecidos pelos Estados sobre o ano anterior, com 

objetivo de monitorar e aprimorar a implementação do Plano Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social e do Plano Nacional de Enfrentamento de 

Homicídios de Jovens.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 

oficial. 

 

Senado Federal, em            de                      de               . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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